
 
REQUERIMENTO Nº        DE 2016 

(Do Sr. Herculano Passos) 
 

             
 

            Requer indicação de 
membros e servidores da 
Comissão de Turismo para 
participar de reunião do CETUR. 

 
 

 
            Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 

a V. Exª, ouvido o Plenário, a indicação de membros e servidores desta Comissão de 

Turismo para participar da reunião do Conselho Empresarial de Turismo e 

Hospitalidade – CETUR, no dia 09 de junho, às 17h30, no 4º andar do edifício CNC, 

localizado na Avenida General Justo 307, Rio de Janeiro-RJ. 

O CETUR, órgão consultivo da presidência da Confederação Nacional 

do Comércio – CNC, composto essencialmente de entidade representativas do 

turismo, tem por objetivo debater temas referentes ao setor em âmbito nacional e 

oferecer pesquisas e estudos que promovam um maior entendimento sobre a 

importância do turismo para o desenvolvimento econômico e social do país e pelo 

planejamento de ações e promoção do Sistema-CNC-Senac em eventos do setor.  

Esta reunião do Conselho buscará o aprofundamento das discussões 

acerca da legalização dos jogos de azar no Brasil e da importância dessa atividade 

para o turismo nacional. Na ocasião, estará presente, além dos conselheiros 

consultivos, o presidente do Instituto Jogo Legal (IBJL), Sr. Magno José.  

Pelas razões acima expostas, aguardamos, na expectativa do 

acolhimento dos nobres pares, a aprovação deste requerimento. 

 
 

Sala da Comissão, em            de               de 2016. 

 

HERCULANO PASSOS 

Deputado Federal 

PSD-SP 

 



 
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE TURISMO 
 

 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, subscrevem 
o REQUERIMENTO Nº           /2016, que “Requer indicação de membros e 
servidores da Comissão de Turismo para participar de reunião do CETUR, os 
deputados abaixo relacionados: 
 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº 33/2012, “A Secretaria de 
cada Comissão será responsável pela verificação dos requisitos regimentais para a 
realização dos eventos [...]”. 


